
[image: Câmara Municipal de Ananindeua]
Palácio João Paulo II

GABINETE DA VEREADORA PAMELA WAYNE


	Projeto de Indicação Nº____

[bookmark: artigo_1]"Indica ao Poder Executivo Municipal a instalação de mesas ginecológicas especialmente adaptadas para atendimento de mulheres com deficiência nas unidades da rede pública de saúde de Ananindeua, e dá outras providências."
A Vereadora Pamela Wayne, dentro dos limites legais, apresenta e a Câmara Municipal de Ananindeua aprova o seguinte Projeto de Indicação ao Chefe do Poder Executivo:
Considerando o profundo respeito que esta Casa tem para com a INDEPENDÊNCIA e a HARMONIA dos poderes constituídos, nos termos do Art. 2º da Constituição Federal, que determina: "São poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário";
Considerando o sistema de freios e contrapesos que o nosso ordenamento jurídico adotou como forma de assegurar um melhor funcionamento do Estado;
Considerando as funções típicas do Poder Legislativo;
Considerando as competências do Senhor Prefeito previstas no Art. 70 da Lei Orgânica do Município de Ananindeua.
Art. 1º A Câmara Municipal de Ananindeua indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito a adoção de iniciativa legislativa, mediante encaminhamento de Projeto de Lei que disponha sobre a instalação de mesas ginecológicas especialmente adaptadas para atendimento de mulheres com deficiência ou mobilidade reduzida, nas unidades da rede pública de saúde de Ananindeua.
Art. 2º As mesas ginecológicas deverão possuir características técnicas que assegurem acessibilidade, segurança e adequação ao atendimento de mulheres com deficiência ou mobilidade reduzida, devendo contemplar, no mínimo:
I – Regulagem de altura da mesa, de modo a permitir que mulheres com deficiência ou mobilidade reduzida possam subir e/ou se transferir com mais segurança;
II – Possibilidade de adoção de posições alternativas mais confortáveis durante exames, avaliações e atendimentos clínicos.
Parágrafo único. As mesas ginecológicas deverão, ainda, observar as normas sanitárias aplicáveis e as diretrizes do Ministério da Saúde quanto à acessibilidade e à atenção à saúde da mulher com deficiência ou mobilidade reduzida.
[bookmark: _GoBack]Art. 3º A instalação das mesas ginecológicas adaptadas deverá ocorrer de forma gradual e planejada, conforme a necessidade identificada pela Secretaria Municipal de Saúde de Ananindeua em cada unidade de saúde, considerando, entre outros aspectos:
I – a demanda de pacientes com deficiência ou mobilidade reduzida;
II – o volume de atendimentos ginecológicos realizados;
III – a estrutura física das unidades de saúde;
IV – a viabilidade técnica de instalação;
V – a disponibilidade orçamentária e financeira.
Art. 4° Esta Proposição entra em vigor na data de sua publicação.
Em Ananindeua, Estado do Pará, no Palácio Legislativo João Paulo II, Salão Plenário Vereador João Nunes, em 04 de maio de 2026.
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JUSTIFICATIVA
A presente Indicação tem por finalidade sugerir ao Poder Executivo a adoção de medidas voltadas à instalação de mesas ginecológicas adaptadas para o atendimento de mulheres com deficiência ou mobilidade reduzida nas unidades da rede pública de saúde do Município de Ananindeua.
A iniciativa encontra fundamento no dever do Estado de assegurar o acesso universal e igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação da saúde, nos termos do art. 196 da Constituição Federal, bem como na garantia de promoção da dignidade da pessoa humana e da inclusão social.
No âmbito infraconstitucional, a Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência) estabelece que a acessibilidade constitui condição essencial para o exercício de direitos fundamentais, impondo ao Poder Público o dever de eliminar barreiras que impeçam ou dificultem o acesso das pessoas com deficiência aos serviços de saúde.
Apesar dos avanços normativos, a realidade demonstra que mulheres com deficiência ou mobilidade reduzida ainda enfrentam obstáculos significativos no acesso a exames ginecológicos, especialmente em razão da inadequação dos equipamentos utilizados nas unidades de saúde. 
A inexistência de mesas ginecológicas adaptadas impede, em muitos casos, a realização adequada de exames preventivos, como o exame citopatológico, comprometendo o acompanhamento da saúde da mulher e aumentando o risco de agravamento de doenças.
O Ministério da Saúde, por meio do “Guia de Atenção à Saúde das Mulheres com Deficiência e Mobilidade Reduzida”, reconhece expressamente a necessidade de utilização de mesas ginecológicas rebaixáveis, que possibilitem a transferência segura da paciente e a adoção de posições alternativas durante o atendimento, de modo a garantir maior conforto, segurança e autonomia.
Nesse contexto, a presente Indicação busca promover a adequação gradual da rede municipal de saúde, respeitando critérios técnicos, estruturais e orçamentários, de forma a assegurar a efetividade da política pública sem comprometer a viabilidade administrativa.
Importante destacar que a proposta não impõe obrigação imediata ao Poder Executivo, limitando-se a sugerir a adoção de iniciativa legislativa que contemple a implementação progressiva da medida, com base na realidade de cada unidade de saúde e nas necessidades identificadas pela Secretaria Municipal de Saúde.
Trata-se, portanto, de medida que visa não apenas à melhoria da infraestrutura dos serviços de saúde, mas, sobretudo, à garantia do acesso digno, seguro e igualitário das mulheres com deficiência ou mobilidade reduzida aos cuidados ginecológicos, contribuindo para a promoção da saúde, prevenção de doenças e redução de desigualdades.
Diante do exposto, evidencia-se o relevante interesse público da matéria, razão pela qual se submete a presente Indicação à apreciação desta Casa Legislativa.
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